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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 

LAVAGEM E LIMPEZA D’ ÁGUA A SEREM REALIZADO NOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS, conforme as especificações contidas neste Termo de Referência, nos 

termos e condições deste instrumento: 

LOCAL 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR GLOBAL 

ESTIMADO 

CRECHE MUNICIPAL MARIA NAZARETH CURI 1.500,00 

R$ 17.890,00 

CRECHE MUNICIPAL NILDA MARIA DE MELLO  1.500,00 

EMEF PROF. SAMUEL PEREIRA DE LIMA 1.400,00 

COZINHA PILOTO 800,00 

CENTRO DE SAÚDE 1.400,00 

CEMITÉRIO MUNICIPAL 800,00 

VELÓRIO MUNICIPAL 700,00 

CRAS 500,00 

PROJETO GURI 600,00 

PROJETO FLORESCER 400,00 

PAÇO MUNICIPAL 500,00 

GARAGEM 400,00 

CENTRO MÚLTIPLO USO 800,00 

CENTRO COMUNITÁRIO 600,00 

GINÁSIO DE ESPORTES 600,00 

COZINHA ALIMENTO 800,00 

CCI 400,00 

REDE DE ESGOTO 4.190,00 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura 

do respectivo contrato, na forma do que estabelece o artigo 105 da Lei º 

14.133/2021. 
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O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

02. CARACTERIZAÇAO DO OBJETO 

a) Definição sucinta do Objeto:  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
controle de pragas urbanas, desinsetização, desratização, lavagem e limpeza 
d’água a serem realizado nos prédios públicos: CRECHE MUNICIPAL MARIA 
NAZARETH CURI, CRECHE MUNICIPAL NILDA MARIA DE MELLO, EMEF 
PROF. SAMUEL PEREIRA DE LIMA, COZINHA PILOTO, CENTRO DE SAÚDE, 
CEMITÉRIO MUNICIPAL, VELÓRIO MUNICIPAL, CRAS, PROJETO GURI, 
PROJETO FLORESCE, PAÇO MUNICIPAL, GARAGEM, CENTRO MÚLTIPLO 
USO, CENTRO COMUNITÁRIO, GINÁSIO DE ESPORTES, COZINHA 
ALIMENTO, CCI, REDE DE ESGOTO. 
 
 
b) Definição da natureza do serviço:  

Bem ou serviço comum ou singular.  

A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço, objeto deste 

Termo de Referência, se enquadra como serviço comum, através, da modalidade 

Dispensa tipo menor preço global, observado o dispositivo das Lei Federais. 

 

03. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus 

quantitativos encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência, onde os serviços se 

tornam necessários para manutenção dos prédios públicos. 

 

04. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
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A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

05. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas 

preliminarmente, a contratação/aquisição pretendida deverá atender os seguintes 

requisitos mínimos de habilitação fiscal e jurídica da empresa, bem como os 

serviços atenderem a todas exigências deste Termo. 

 

06. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega: 

A empresa contratada deverá realizar os serviços no maximo 72h  após a 

solicitação do Departamento. 

Em caso de impossibilidade do serviço nas condições e prazos apontados, a 

empresa contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelos menos 1 

dias de antecedência para que qualquer pedido de prorrogação seja analisado, 

ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e de força maior. 

 

07. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a executar o objeto deste contrato, diante das 

determinações e recomendações da Contratante. 

A Contratada obriga-se a aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante. 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25% 

(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato; como dita o art. 125, 

da Lei 14.133/21. 
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A Contratada obrigar-se-á a cumprir e apresentar, sempre que solicitada pela 

Contratante, prova de que se encontra em dia com o recolhimento de tributos, 

contribuições e encargos relativos à execução do contrato resultante desta 

licitação. 

A Contratada será civil e criminalmente responsável por todo e quaisquer 

acidentes e danos que vier a causar ao bem e aos usuários ou terceiros, durante 

execução dos serviços contratados, inclusive arcando com a indenização devida. 

A Contratada obriga-se a dar início a execução do presente objeto 

imediatamente após assinatura do contrato. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subempreitada no todo ou em parte. 

 

08. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL 

Contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições e prazos 

avençados. 

A Contratante se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor 

de qualquer multa imposta a Contratada, em virtude do não cumprimento das 

condições estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão 

contratual. 

A Contratante reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer 

tempo, a aquisição do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização. 

A Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos serviços 

prestados pela Contratada. 

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contrato com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) 

servidor(a) Willian César Martins, designado fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput, para a boa execução técnica e administrativa do contrato celebrado. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

O fiscal técnico do contrato deverá anotar no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
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descrição do que entender necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhamento o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual.  

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

 

10. CRITÉRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PAGAMENTO 

• Recebimento do Objeto 
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A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. A fiscalização de 

que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos. O fiscal do contrato anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, entregue ao fiscal do 

contrato, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, a fim de demonstrar a prestação 

do serviço, deverá ser acompanhada do termo de recebimento de serviço prestado. 

A Nota Fiscal poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação do Termo de Recebimento do serviço prestado, 

bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL 
CNPJ: 46.211.702/0001-15 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 
 

Rua Cel. Paulo Fares, 329 – Centro – Ribeirão do Sul – SP – CEP 19930-000 
Telefones: (14) 3379-1191 / 3379-1394 – Fax: (14) 3379-1191 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

• Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em 

ato motivado do agente competente pela liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 
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• Prazo de Pagamento:  

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

• Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

• Antecipação de Pagamento FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE 

FORNECEDOR 

Não se aplica 

• Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade Dispensa, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

• Exigências de Habilitação 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar sua 

capacidade em realizar o objeto da licitação, nos termos do que estabelece o artigo 

62 da Lei 14.133/2021. 

As informações e documentos exigidos serão oportunamente 

pormenorizados na minuta de edital de abertura do processo licitatório, devendo 

contemplar a Habilitação Jurídica; Técnica; Fiscal, Social e Trabalhista; Econômico-

financeira. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O custo estimado total da contratação é de R$ 17.890,00 (dezessete mil, oitocentos 

e noventa reais), conforme custos totais.  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar 

exigência nos processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e 

exceções licitatórias previstas, podendo se habilitar ao certame, as empresas 

interessadas, desde que atendam às exigências do instrumento convocatório a ser 

publicado. 

 

Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei 14.133/2021 

e demais vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento 

contratual a ser firmado. 

 

 

_______________________________________ 

Willian César Martins 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


